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DECRETO Nº 6.457

Prorroga os efeitos dos Decretos
Municipais  nº  6.369,  de  04  de
julho de 2024 e 6.374, de 15 de
julho  de  2024,  respectivamente
por  mais  180  (cento  e  oitenta)
dias, para fins registrais.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Considerando  a  legislação  federal  nº  6.766/1979,  a
qual disciplina sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá
outras providências, em seu artigo 18, estipula o prazo de
180 (cento e oitenta) dias para o depósito do pedido de
registro imobiliário, sob pena de caducidade da respectiva
aprovação;

Considerando,  haver  expirado  o  prazo  legal
estabelecido  para  submissão  ao  registro  imobiliário  do
“LOTEAMENTO  RESIDENCIAL  FLOR  DO  CAMPO”,
aprovado pelos Decretos Municipais  nº  6.369,  de 04 de
julho de 20024, e 6.374, de 15 de julho de 2024; e

Considerando,  o  quanto  decidido  nos  autos  do
Protocolo nº 11.439, de 26 de junho de 2023; e Protocolo nº
3.889, de 28 de fevereiro de 2025;

DECRETA:
Art.1º - Ficam prorrogados, por mais de 180 (cento e

oitenta) dias, contatos da edição do presente Decreto, os
efeitos do Decreto nº 6.369, de 04 de julho de 2024, e
Decreto nº 6.374, de 15 de julho de 2024 que, aprovou a
implantação do “LOTEAMENTO RESIDENCIAL FLOR DO
CAMPO”,  para  fins  de  submissão  ao  Oficial  de  Registro
Imobiliário e Anexos de Mirassol/SP, inscrito no objeto da
Matricula nº 60.463 do CRI local, e certificado na Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  –
GRAPROHAB nº 121, de 18 de abril de 2023.

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, aos 07 de março
de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
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Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº
14.133/21

Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  EM  FORMAÇÃO  PRÁTICA  DE
PROCESSOS CIRCULARES/CÍRCULOS DE CONSTRUÇÃO
DE PAZ – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

TIPO: MENOR PREÇO.
Valor  Global  Estimado  da  Contratação:

R$9.929,34 (nove mil, novecentos e vinte e nove reais e
trinta e quatro centavos).

Fundamento  legal:  Art.  75,  II  da  Lei  Federal
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6.276/2023.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Do dia 07/03/2025
até o dia 13/03/2025 às 09:00 horas.
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS:
No  dia  13/03/2025  a  partir  das  09:05  horas  com

duração de 01 (uma) hora de disputa.
INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:

D i r e t a m e n t e  n o s  s i t e s  w w w . b l l . o r g . b r  -
www.mirassol.sp.gov.br, e na Praça Dr. Anísio José Moreira
nº 2290, Centro, Mirassol, CEP nº 15130-065, Estado de São
Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às
16:00 horas.

Mirassol/SP, 07 de março de 2025.
José Renato dos Santos Filho

Chefe da Divisão de Compras e Licitação
Departamento de Administração

...........................................................................................................

http://www.bll.org.br
http://www.mirassol.sp.gov.br

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei Federal nº 14.133/21



		2025-03-07T17:47:08+0000
	MARCIO GOMES OKUDA:24872837851 1




